[image: image1.png]Boletim

Seguranga
no Trabalho






                                  Prezados (as) Senhores (as),  

NESTA SEÇÃO

___________

Boletim

Fevereiro/2009
Para conhecimento, reproduzimos informações do Ministério do Trabalho e Emprego e outros veículos de comunicação, referente à área de Saúde, Segurança e Medicina no Trabalho.

INFORMATIVO 005/2009
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Auxílio-doença não suspende prazo prescricional para o ajuizamento de ação

Pág.01

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO
INSS não pode cessar auxílio-doença quando quiser
Pág.01

Entendimendo da Súmula 366 do STJ é incoerente

Pág.02
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

Frigorífico de Bauru firma TAC para adequar meio ambiente de trabalho.

Pág.03
Procuradoria e representantes da construção civil se reúnem para discutir prevenção de acidentes no trabalho

Pág.04
JT concede adicional de periculosidade a encarregado de tráfego

Pág.05
Comerciária não é indenizada por perda de olho devido a infecção por fungos.

Pág.06
Justiça do Trabalho afasta justa causa por improbidade 
aplicada a motorista de ambulância.

Pág.07
Regularização de Obra – CND - Construção Civil – Alterações
Pág.08
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09/02/2009

Auxílio-doença não suspende prazo prescricional para o ajuizamento de ação

A viuva de um empregado da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar, falecido após 34 anos de trabalho na empresa, entrou na Justiça pretendendo receber direitos que não teriam sido pagos ao marido em vida, notadamente diferenças de adicional de insalubridade, mas não obteve o resultado esperado. Por fim, a Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento aos seus embargos contra decisão desfavorável da Primeira Turma, por entender que as reivindicações foram pleiteadas tardiamente. A decisão apenas confirmou a sentença de primeiro grau mantida pelo Tribunal Regional da 9ª Região (PR). 

O empregado começou a trabalhar na Sanepar em 1972 como auxiliar de encanador, chegou a agente técnico de operação e, em 1992, acometido de doença profissional, passou a receber auxílio-doença até agosto de 1993, quando foi definitivamente aposentado por invalidez. A partir daí, seu contrato de trabalho ficou suspenso até maio de 2006, quando faleceu. Embora a ação tenha sido ajuizada no prazo legal de dois anos, o Juízo afirmou que as verbas pedidas correspondiam a situações ocorridas há mais de cinco anos e, assim, estavam atingidas pela prescrição quinquenal, porque a suspensão do contrato não interrompia a contagem do prazo prescricional. 

“Não se pode afirmar que, suspenso o contrato de trabalho, em virtude de o empregado haver sido acometido de doença profissional, com percepção de auxílio-doença, ocorra, igualmente, a suspensão do fluxo prescricional”, observou o relator dos embargos à SDI-1, ministro Carlos Alberto Reis de Paula. Ele explicou que esta hipótese não está prevista na lei como interruptiva ou suspensiva da prescrição, “e o artigo 199 do Código Civil não contempla interpretação extensiva ou analógica para a inclusão de outras causas de suspensão não previstas pelo legislador ordinário”. 

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

10/02/2009

INSS não pode cessar auxílio-doença quando quiser
A Previdência Social não pode programar uma data para encerrar o pagamento de auxílio-doença, presumindo quando o empregado estará apto a voltar ao trabalho. A decisão, dada pelo juiz Edmilson da Silva Pimenta, da 3ª Vara Federal em Sergipe, obrigou liminarmente o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS) a suspender os recursos Data de Cessção de Benefício (DCB) e Alta Programada, usados para o cálculo dos dias em que serão pagos os benefícios. O órgão deverá agora fazer nova perícia médica antes de suspender o pagamento.

De acordo com a Defensoria Pública da União, autora da ação contra o INSS, a alta programada é um desrespeito aos princípios da legalidade, da dignidade da pessoa humana, do contraditório e da ampla defesa, e do direito à saúde e à previdência social.

O INSS alegou não ser um órgão de assistência médica e, por isso, não seria sua função fazer diagnósticos e tratamentos, nem dar alta a pacientes. A duração dos pagamentos, de acordo com o órgão, são feitos com base em estudos. E o beneficiário pode pedir prorrogação do prazo se a data da cessação do benefício foi anterior à data do novo exame.

Os argumentos não foram aceitos pelo juiz, que considerou ser de obrigação da Previdência constatar “se o beneficiário encontra-se capacitado para o trabalho, através da devida perícia, o que cumpre fazer de forma contundente e não por mera presunção”. Pimenta também não aceitou a alegação de que é o trabalhador quem deve pedir a prorrogação. “É dever da autarquia convocar o segurado para a submissão ao exame, e não o contrário”, afirmou.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

03/02/2009
Entendimendo da Súmula 366 do STJ é incoerente
A Justiça do Trabalho é aquela que se ocupa dos litígios decorrentes da relação entre empregador e empregados, sendo que sua competência é regida pelo artigo 114 da Constituição Federal.

Referido dispositivo sofreu alterações com a Emenda Constitucional 45 de 2004 que, diante da necessidade de racionalizar a tramitação do processo judicial como um todo, estabeleceu matérias que, por sua própria natureza e fundamentos, passariam a ser apreciadas pela Justiça Obreira.

Dentre estas alterações, temos a inserção do inciso VI ao artigo 114 da Constituição Federal, o qual estabelece que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho.

A dúvida surgida a partir de então era estabelecer que situações jurídicas eram passíveis de se levar à Justiça do Trabalho, a fim de se pleitear reparação por dano moral ou material.

No caso específico das ações por acidente de trabalho, anteriormente à modificação da competência da Justiça Trabalhista, estas eram resolvidas no âmbito da Justiça Comum estadual, uma vez que decorreriam e teriam fundamento no ilícito civil previsto no artigo 186 do Código Civil Brasileiro. E isto era pacífico, consoante reiterada jurisprudência do STJ, conforme se infere do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1 - Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação objetivando indenização em razão de acidente de trabalho. 2 - Agravo regimental improvido. (AgRg no CC 41.954/RJ, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Segunda Seção, julgado em 22/09/2004, DJ 06/10/2004 p. 172) 

Contudo, tal posicionamento, a nosso sentir, nunca se mostrou correto, porquanto a questão relativa a acidentes de trabalho sempre teve relação umbilical com a seara trabalhista e não poderia, sob qualquer pretexto, ser resolvida no âmbito da Justiça Comum.

Tal constatação decorre do fato de o acidente de trabalho estar relacionado à inobservância, seja pelo empregador ou pelo empregado, das normas relativas à medicina e segurança no trabalho, relação esta que foi evidenciada com propriedade por Valentim Carrion, em citação feita por Adalberto Martins:

A segurança e medicina do trabalho é a denominação que trata da proteção física e mental do homem, com ênfase especial para as modificações que lhe possam advir do seu trabalho profissional. Visa, principalmente, às doenças e aos acidentes do trabalho. (in Manual Didático de Direito do Trabalho, Malheiros Editores, 2003, p. 292).

Como dito acima, não obstante esta demonstração de que o tema relativo a acidente de trabalho tem íntima ligação com a seara trabalhista, os feitos que discutiam os danos daí decorrentes eram resolvidos pela Justiça Comum.

Com a superveniência da EC 45/04, surgiram vários questionamentos sobre a competência suscitados perante os tribunais superiores, tendo decidido o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do CC 7.204, que as ações de indenização por acidente de trabalho eram de competência da Justiça Trabalhista e que as ações em trâmite perante a Justiça Comum, sem sentença proferida até o advento da citada Emenda, deveriam ser remetidas à Justiça do Trabalho. Porém, uma situação peculiar ainda suscitava dúvidas: era aquela em que a ação não era interposta pelo trabalhador, mas por herdeiro deste em caso de morte em razão do acidente.

O Superior Tribunal de Justiça, por força do disposto no artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, recebeu diversos conflitos de competência discutindo o tema, culminando com a edição da Súmula 366 em novembro de 2008, a qual tem a seguinte redação:

Compete à Justiça estadual processar e julgar ação indenizatória proposta por viúva e filhos de empregado falecido em acidente de trabalho (CORTE ESPECIAL, julgado em 19/11/2008, DJe 26/11/2008).
Por: Elias Cabral de Souza Lima

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

12/02/2009

Frigorífico de Bauru firma TAC para adequar meio ambiente de trabalho.

O frigorífico Vangélio Mondelli, com sede em Bauru, firmou termo de ajustamento de conduta (TAC) perante o Ministério Público do Trabalho (MPT) – ofício de Bauru – para adequar o meio ambiente de trabalho às exigências das normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e à legislação trabalhista.

Após a instauração de inquérito civil em face do referido frigorífico, o procurador do Trabalho José Fernando Ruiz Maturana designou diligência ministerial para averiguar possíveis irregularidades, em que técnicos do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (Cerest) de Bauru elaboraram um laudo apontando as mudanças necessárias para adequação do ambiente.

Segundo o relatório, os trabalhadores que se ativam com amônia não possuíam treinamento especializado e faltava-lhes equipamentos de segurança adequados para evitar a inalação de componentes tóxicos. 

Os empregados que trabalham nas plataformas de abate não usavam cintos de segurança, e os funcionários que manuseiam sangue e material gástrico não usavam luvas e creme protetor de segurança. No setor de corte e desossa, a empresa não fornecia mangote de aço para a proteção do antebraço dos trabalhadores, o que poderia ocasionar acidentes, entre outras irregularidades.

Em audiência, além de informar a correção das irregularidades citadas, a empresa manifestou interesse em negociar com o MPT a adequação de seu ambiente de trabalho firmando, então, um TAC com 16 itens. 

O frigorífico se compromete a manter os mesmos níveis de segurança oferecidos aos seus empregados para terceirizados, a desobstruir a passagem de funcionários no setor de desossa, a dotar o setor de miúdos de estrado móvel para a melhoria do conforto térmico (para reduzir a umidade os pés) e da altura dos trabalhadores em relação à bancada, a elaborar projeto para a implantação de hidrantes na parte interna e pára-raios, a dar treinamento quanto às normas de segurança e fazer um mapeamento de risco ambiental.

O acordo também abrange uma análise das condições ergonômicas de trabalho e a correção de depressões nos pisos e no "layout" fabril, para eliminar torções e outros comprometimentos físicos nos setores de embalagem e triparia.

O descumprimento do acordo implicará multa no valor de R$ 5 mil por item descumprido, acrescida multa diária no valor de R$ 200,00 até o cumprimento da obrigação.

Fonte: Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região Campinas, 12.02.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

11/02/2009

Procuradoria e representantes da construção civil se reúnem 
para discutir prevenção de acidentes no trabalho

A Procuradoria-Regional Federal da 4ª Região (PRF4) reuniu o Núcleo de Ações Prioritárias e representantes do Sindicato da Indústria da Construção Civil (Sinduscon) do Rio Grande do Sul (RS) para tratar de medidas de prevenção de acidentes do trabalho. O encontro aconteceu na sede da Procuradoria.

O sindicato solicitou a reunião com o objetivo de compartilhar a preocupação do setor empresarial gaúcho com o recente aumento do ajuizamento das ações regressivas do INSS. Essas ações cobram de empresas que não cumpriram normas de segurança do trabalho, valores pagos em indenizações por morte ou auxílio acidente pelo INSS. 

O Núcleo esclareceu aos representantes do Sinduscon que as ações regressivas são processos prioritários no âmbito da PGF. Ou seja, viabilizam não apenas o ressarcimento dos gastos com os benefícios previdenciários, mas principalmente concretizam a política pública de prevenção de acidentes. 

As condenações obtidas nesses processos têm servido como medida pedagógica de incentivo para seguir as normas protetivas da saúde dos trabalhadores, o que, por sua vez, repercute positivamente na redução do número de acidentes de trabalho.

Também foi ressaltado ao sindicato que o setor da construção civil é o que mais registra casos de acidentes fatais de trabalhadores. Isso evidencia a urgente necessidade de medidas preventivas por parte dos empregadores.

Participaram da reunião a chefe da PRU4, Solange Dias Campos Preusller; a coordenadora do Serviço de Cobrança e Recuperação de Créditos da 4ª Região, Marina Câmara Albuquerque; e o coordenador do Núcleo de Ações Regressivas de Porto Alegre, Fernando Maciel. Representando o Sinduscon, o vice-presidente do sindicato, Sérgio Luiz de Macedo Ussan; o assessor técnico, Luiz Nei Resende da Silva; e o consultor jurídico, Marco Antônio Aparecido de Lima.

A PRF4 é uma unidade da Procuradoria-Geral Federal (PGF), órgão da Advocacia-Geral da União (AGU).

Fonte:PRF - 4ª Região - Data da notícia 11/2/2009 12:13:00  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

11/02/2009

JT concede adicional de periculosidade a encarregado de tráfego

Acompanhando voto do juiz convocado Fernando Antônio Viégas Peixoto, a Turma Recursal de Juiz de Fora decidiu que a função de encarregado de tráfego, exercida pelo reclamante, preenche os requisitos necessários ao recebimento do adicional de periculosidade, uma vez que o trabalho realizado em área de risco expõe o empregado a condições perigosas, ameaçando a sua integridade física. Neste sentido, a Turma confirmou a sentença que concedeu a parcela, negando provimento ao recurso da reclamada.

No caso, a empresa de ônibus protestou contra a condenação imposta em 1º Grau, negando que o encarregado de tráfego trabalhasse em contato com produtos inflamáveis, em condições que representassem risco à sua integridade física. 

Entretanto, o perito enquadrou as atividades do reclamante como perigosas ao constatar que os equipamentos de proteção individual e coletivos existentes no local de trabalho não eram suficientes para eliminar ou atenuar as situações de risco. O empregado tinha como atribuições profissionais trabalhar no interior do pátio de manobras da empresa, retirando e instalando tacógrafos, realizando inspeções visuais nos veículos e liberando-os para viagens. 
Tinha que circular pelo interior da garagem da reclamada, passando próximo à bomba e, eventualmente, realizando abastecimento. Controlava diariamente o volume armazenado no tanque de óleo diesel, através de vareta graduada, que circulava no interior dos caminhões tanque, antes e depois de ser realizada a descarga de óleo diesel. As correntes instaladas ao redor desses locais, para impedir o acesso de pessoas não autorizadas, demonstram que o trabalho se realizava em área de risco. 

O relator, interpretando o artigo 193 da CLT, esclareceu que, para ter direito ao adicional de periculosidade, o empregado não precisa trabalhar próximo ou dentro do ambiente de risco durante toda a jornada. O trabalho em condições perigosas não precisa ser contínuo, mas deve ser habitual. “Assim, somente não fará jus ao adicional quando o contato com o ambiente perigoso se fizer de modo eventual, fortuito ou reduzido, neste último caso, ainda que seja habitual, o que não se dava na presente hipótese, em que o labor em área de risco se dava de modo habitual”– frisou o relator, concluindo ser devido ao reclamante o adicional de periculosidade e reflexos deferidos pela sentença, além das anotações no Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (documento contendo o histórico laboral do trabalhador, emitido pela empresa para informar ao INSS sobre o exercício de atividade especial, com exposição a agentes nocivos).

Fonte: TRT - 3ª Região - Data da notícia 11/2/2009 12:34:00

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

10/02/2009

Comerciária não é indenizada por perda de olho devido a infecção por fungos.

Ao atribuir a perda de seu olho esquerdo a uma infecção fúngica causada pelo contato com frutas e verduras comercializadas no supermercado onde trabalhava, uma comerciária pretendia que a empresa lhe pagasse indenização por danos morais e materiais, mas a Justiça do Trabalho tem negado o pedido, baseada em laudo pericial. 

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou agravo de instrumento da trabalhadora, pois, segundo a perícia, o fator determinante para a instalação do quadro infeccioso foi a realização de cirurgia de miopia anteriormente, e não o trabalho desempenhado, o que exclui a possibilidade de doença profissional. 

A comerciária trabalhou para José Neri Moraes da Cunha ? ME, um supermercado, de outubro de 1997 a abril de 2000, inicialmente como caixa e depois no setor de hortifrutigranjeiros, onde limpava, pesava e embalava os produtos.

Em 16/07/1998 foi diagnosticada uma provável conjuntivite em seu olho esquerdo. Como a doença não passava, a funcionária foi a outro médico que, após exames, constatou a infecção por fungos.

Em 01/08/98 foi submetida a cirurgia que culminou na perda do globo ocular esquerdo, substituído por prótese acrílica. O contato com verduras pode causar a infecção fúngica, mas somente em situações muito especiais. 

Segundo a Vara do Trabalho de Cachoeira do Sul (RS), o laudo pericial foi extremamente conclusivo ao afirmar que em condições normais não é possível que haja contaminação por fungos do tipo fusarium sp pela simples proximidade ou manuseio de vegetais domésticos. A contaminação só poderia ser desencadeada pela ocorrência de eventual trauma ocular, como fincar espinho no olho ou raspá-lo num galho de árvore. 

O exame pericial detectou cicatrizes na córnea do olho direito da comerciária, que revelou ter-se submetido a procedimentos cirúrgicos há cerca de seis ou sete anos para correção de miopia. Segundo o perito, o epitélio corneano íntegro serve como barreira a processos infecciosos. 

No entanto, mesmo anos depois da realização da ceratotomia radial (cirurgia de miopia e astigmatismo), os olhos podem apresentar defeitos no epitélio (erosões) que facilitem a instalação da infecção por fungos. Diante do laudo pericial, o juiz julgou improcedente o pedido de indenização. 

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), ao analisar o caso, julgou que não há como se reconhecer que a patologia desenvolvida seja classificada como doença profissional ou ocupacional, ou que a trabalhadora tenha sido acometida de problemas que possam ser caracterizados como decorrentes de doença ocupacional em razão das atividades exercidas no supermercado. 

O Regional concluiu, então, que não incumbiria à empresa, portanto, o dever de indenizar, pois a doença foi causada por "fator fortuito". A trabalhadora recorreu ao TST alegando que o empregador, embora não tenha sido responsável pela causa da doença, contribuiu para o seu agravamento ou ocorrência. 

Seu argumento foi o de que caberia à empresa o fornecimento de equipamento de proteção individual (EPI) adequado (no caso, óculos) e o exame médico admissional apropriado, pois, sabendo do problema da intervenção cirúrgica, teria evitado o manuseio de frutas e verduras. 

A Oitava Turma, porém, negou provimento ao agravo de instrumento. A relatora, ministra Dora Maria da Costa, destacou a conclusão do TRT de que a realização de teste admissional em nada alteraria a inexistência de responsabilidade da empregadora, pois, por se tratar de caso fortuito, era imprevisível o surgimento da doença. 

A entrega de EPI também não eliminaria o contato das mãos da trabalhadora com seus próprios olhos, e os óculos, apontados como necessários, não evitariam o contato. A ministra Dora, considerando que o Regional decidiu com base nos elementos fáticos reunidos nos autos e em observância ao princípio do livre convencimento motivado, entendeu que o exame das alegações encontrava obstáculos na Súmula nº 126 do TST, porque, para se chegar a conclusão diversa, seria necessário o reexame da prova dos autos. 

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Lourdes Tavares, 10.02.2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/02/2009

Justiça do Trabalho afasta justa causa por improbidade 
aplicada a motorista de ambulância.

A 3ª Turma do TRT-MG confirmou a sentença que converteu em dispensa imotivada a justa causa aplicada a um motorista de ambulância, demitido por improbidade, mau procedimento e ato de indisciplina, sob a acusação de ter saqueado a carga de um caminhão envolvido em acidente.

No caso, o motorista de ambulância, ao prestar atendimento a acidente ocorrido em uma rodovia, envolvendo um caminhão, uma moto e uma carreta, foi visto transportando algumas caixas que ficaram espalhadas pelo asfalto. O fato foi noticiado por um jornal de grande circulação em Minas Gerais, que interpretou a cena como saque à carga de alimentos do caminhão. Depois disso, o motorista da ambulância foi demitido por justa causa.

A reclamada alegou, em defesa, que o reclamante desrespeitou a orientação da empresa no sentido de não realizar a limpeza do local do acidente. Além disso, a notícia veiculada no jornal teria evidenciado o ato ilícito praticado pelo ex-empregado.

Afirmou que o reclamante assinou documento de comunicação da rescisão do contrato por justa causa, caracterizando aceitação e confissão. Por fim, reivindicou a reforma da decisão de 1º Grau que a condenou ao pagamento das parcelas rescisórias decorrentes da dispensa sem justa causa.

Entretanto, ao analisar a prova testemunhal, o relator do recurso, juiz convocado Danilo Siqueira de Castro Faria, constatou que fazia parte das atribuições do motorista da ambulância a limpeza do local do acidente para liberar a passagem de médicos, bombeiros, enfermeiros e policiais.

Um bombeiro civil, ouvido como testemunha, afirmou que deu uma ordem ao reclamante para que retirasse as cargas do local a fim de desobstruir a passagem, facilitando o socorro à vítima. As testemunhas foram unânimes em afirmar que não presenciaram o reclamante colocando caixas dentro da ambulância.

Ao contrário, pelo que foi apurado, o empregado não descumpriu qualquer regulamento. As reportagens juntadas ao processo não foram consideradas provas consistentes capazes de demonstrar a justa causa, tendo em vista que foram contraditórias aos depoimentos de pessoas que presenciaram os fatos.

"Registre-se que a despedida por justa causa constitui-se na pena mais grave que pode ser aplicada a um empregado, e, para tanto, é mister que a prática do ato ilícito trabalhista que a caracteriza seja claramente provada.

Deve guardar todos os seus atributos, como o nexo de causalidade entre o ato faltoso e a despedida, a proporcionalidade da pena aplicada e a atualidade" - frisou o relator, acrescentando que, neste caso, bastaria uma advertência pelo fato de o reclamante não ter seguido uma orientação da empresa. Por esses fundamentos a Turma, considerando que não ficou comprovado o furto, manteve a condenação imposta em 1º Grau.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 09/02/2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

30/01/2009

REGULARIZAÇÃO DE OBRA – CND 

CONSTRUÇÃO CIVIL – alterações

A Instrução Normativa n° 910, de 29/01/09, DOU de 30/01/09, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a Instrução Normativa nº 3, de 14/0705, MPS/SRP, que dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Na íntegra:
A Secretária da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, resolve: 

Art. 1º - Os arts. 431 e 477 da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 431 - Para as pessoas jurídicas sem contabilidade regular e para as pessoas físicas, a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), a partir das informações prestadas na DISO e após a conferência dos dados nela declarados com os documentos apresentados, expedirá em 2 (duas) vias o ARO, destinado a informar ao responsável pela obra a situação quanto à regularidade das contribuições sociais incidentes sobre a remuneração aferida, sendo que:

(...)" (NR) 

"Seção II - Liberação de CND 

Art. 477 - A CND ou a CPD-EN de obra de construção civil, sob a responsabilidade de pessoa jurídica, será liberada, desde que a empresa:

(...)" (NR) 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogados o inciso III do caput e os §§ 1º e 2º do art. 477 da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005. 

LINA MARIA VIEIRA 

Fonte: D.O.U – 30/01/2009
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